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. O G O V E R N A D O R D O ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço s a b e r que a Assembléia L e g i s l a t i v a 

d e c r e t a e eu p r o n u l g o a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o l o - Os v e n c i m e n t o s , salários, v a 
l o r - b a s e de remuneração e p r o v e n t o s dos funcionários, s e r v i d o 
r e s e i n a t i v o s do E s t a d o f i c a m r e a j u s t a d o s em 10% ( d e z p o r 
c e n t o ) , a p a r t i r de Ifi de maio de 1992, na forma dos Anexos 
a d i a n t e m e n c i o n a d o s , na s e g u i n t e c o n f o r m i d a d e : 

I - aos i n t e g r a n t e s da c a r r e i r a de D e l e g a 
do de Polícia, de que t r a t a o a r t i g o 2a da L e i Complementar na 
545, de 24 de ju n h o de 1988 (An e x o I ) ; 

~ I I - à c a r r e i r a de D e l e g a d o de Polícia, de 
que t r a t a o a r t i g o 2« da L e i Complementar na 492, de 23 de de
zembro de 1986 (Anexo I I ) ; 

I I I - aos componentes da Polícia M i l i t a r , a 
que se r e f e r e o a r t i g o 2» da L e i Complementar nfi 546, de 24 de 
jun h o de 1988 (Anexo I I I ) ; 

I V - aos componentes da Polícia M i l i t a r , a 
que se r e f e r e o a r t i g o 10 da L e i Complementar na 546, de 24 de 
ju n h o de 1988 (An e x o I V ) ; 

V - aos i n t e g r a n t e s das c a r r e i r a s p o l i 
c i a i s c i v i s , de que t r a t a o § 13 do a r t i g o 18 da L e i Comple
mentar na 547, de 24 de j u n h o de 1988 ( A n e x o V ) ; 

VI - aos i n t e g r a n t e s da série de c l a s s e s de 
Agente de Segurança Penitenciária, de que t r a t a o § i a do a r 
t i g o i s da L e i Complementar na 548, de 24 de j u n h o de 1988 
(Anexo V I ) ; 

V I I - aos a b r a n g i d o s p e l a E s c a l a de V e n c i 
mentos - Quadro do Magistério, instituída p e l o a r t i g o 26-A da 
L e i Complementar na 444, de 27 de dezembro de 1985, c o n s t a n t e 
do a r t i g o 2fi da L e i Complementar nfi 645, de 27 de dezembro de 
1989 (Anexo V I I ) ; 

V I I I - aos a b r a n g i d o s p e l a s E s c a l a s de V e n c i 
mentos Nível Básico e Nível Médio, instituídas p e l o a r t i g o 7fi 
da L e i Complementar na 585, de 21 de dezembro de 1988 (A n e x o s 
V I I I e I X ) ; 

IX - aos a b r a n g i d o s p e l a s E s c a l a s de v e n c i 
mentos Nível S u p e r i o r e C a r g o s em Comissão, instituídas p e l o 
a r t i g o 6« da L e i Complementar na 556, de 15 de j u l h o de 1988 
(Anexos X e X I ) ; 

X - aos s e r v i d o r e s a que se r e f e r e o a r t i 
go 1fi da L e i na 3787, de 14 de j u l h o de 1983 (An e x o X I I ) ; 

XI - aos s e r v i d o r e s "a que se r e f e r e o a r t i 
go i a da L e i na 3788, de 14 de j u l h o de 1983 (An e x o X I I I ) ; 
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X I I - aos funcionários, s e r v i d o r e s e i n a t i 
v o s que op t a r a m p e l a permanência na situação retribuitória an
t e r i o r à L e i Complementar nfi 247, de 6 de a b r i l de 1981 (An e x o 
X I V ) ; 

X I I I - aos funcionários, s e r v i d o r e s e i n a t i 
vos que e s t e j a m p e r c e b e n d o v e n c i m e n t o s , salários, remuneração 
e p r o v e n t o s c a l c u l a d o s com base nas disposições do D e c r e t o - l e i 
Complementar na i t , de 2 de março de 1970 ( A n e x o s XV e X V I ) ; 

XIV - aos funcionários, s e r v i d o r e s e i n a t i 
v o s que e s t e j a m p e r c e b e n d o v e n c i m e n t o s , salários, remuneração 
e p r o v e n t o s c a l c u l a d o s com base na legislação a n t e r i o r ao De
c r e t o - l e i Complementar no 11, de 2 de março de 1970 ( A n e x o s 
X V I I e X V I I I ) . 

5 1D - 0s v e n c i m e n t o s , salários e p r o v e n 
t o s dos funcionários, s e r v i d o r e s e i n a t i v o s a d i a n t e m e n c i o n a 
d o s , em decorrência da incorporação da gratificação e x t r a , 
instituída em 1fi de j a n e i r o de 1992, e da reclassificação das 
r e s p e c t i v a s séries de c l a s s e s e c l a s s e s , já computado o p e r 
c e n t u a l de r e a j u s t e de que t r a t a o " c a p u t " d e s t e a r t i g o , são 
os f i x a d o s nos Anex o s X I X a X X I I na s e g u i n t e c o n f o r m i d a d e : 

1. Anexo X I X - c o r r e s p o n d e n t e aos i n t e 
g r a n t e s das séries de c l a s s e s de E n g e n h e i r o , A r q u i t e t o , Enge
n h e i r o Agrônomo e A s s i s t e n t e Agropecuário, de que t r a t a o § 1fi 
do a r t i g o 1fi da L e i Complementar na 5 4 0 , de 27 de maio de 
1988; 

2. Anexo XX - c o r r e s p o n d e n t e aos i n t e g r a n 
t e s da série de c l a s s e s de P e s q u i s a d o r Científico, de que t r a 
t a o a r t i g o i a da L e i Complementar nfi 327, de 14 de j u l h o de 
1983; 

3 . Anexo XXI - c o r r e s p o n d e n t e aos i n t e 
g r a n t e s da série de c l a s s e s de A s s i s t e n t e Técnico de P e s q u i s a 
Científica e Tecnológica, de que t r a t a o a r t i g o 6a da L e i Com
p l e m e n t a r na 662, de 11 de j u l h o de 1991; 

A. Anexo X X I I - c o r r e s p o n d e n t e aos i n t e 
g r a n t e s d as c l a s s e s de A u x i l i a r de A p o i o à P e s q u i s a Científica 
e Tecnológica, O f i c i a l de A p o i o à P e s q u i s a Científica e Tecno
lógica, A g e n t e de A p o i o à P e s q u i s a Científica e Tecnológica e 
de Técnico de A p o i o à P e s q u i s a Científica e Tecnológica, de 
que t r a t a o a r t i g o 7a da L e i Complementar na 661 , de 11 de j u 
l h o de 1991. 

§ 2 o - Os v e n c i m e n t o s , salários e p r o v e n 
t o s dos funcionários, s e r v i d o r e s e i n a t i v o s , a d i a n t e m e n c i o n a 
d o s , em decorrência da incorporação da gratificação e x t r a i n s 
tituída em 1fi de j a n e i r o de 1992, já computado o p e r c e n t u a l de 
r e a j u s t e de que t r a t a o " c a p u t " d e s t e a r t i g o , são os f i x a d o s 
nos A n e x o s X X I I I e XXIV, na s e g u i n t e c o n f o r m i d a d e : 

1. Anexo X X I I I - c o r r e s p o n d e n t e a o s i n t e 
g r a n t e s da c a r r e i r a de P r o c u r a d o r do E s t a d o e dos C a r g o s em 
Comissão p r i v a t i v o s de P r o c u r a d o r do E s t a d o , de que t r a t a o 
a r t i g o 2fi da L e i Complementar na 560, de 15 de j u l h o de 1988; 

2. Anexo XXIV - c o r r e s p o n d e n t e aos i n t e 
g r a n t e s da série de c l a s s e s de Age n t e F i s c a l de Rendas, de que 
t r a t a o i n c i s o I do a r t i g o 5 Q da L e i Complementar na 567, de 
20 de j u l h o de 1988. 

§ 3 0 - Os v e n c i m e n t o s , salários e p r o v e n 
t o s dos funcionários, s e r v i d o r e s e i n a t i v o s , a d i a n t e m e n c i o n a 
d o s , em decorrência de reclassificação das r e s p e c t i v a s c l a s s e s 
e séries de c l a s s e s , já computado o p e r c e n t u a l de r e a j u s t e de 
que t r a t a o " c a p u t " d e s t e a r t i g o , são os f i x a d o s nos Anexos 
XXV a XXXV, na s e g u i n t e c o n f o r m i d a d e : 

1. Anexo XXV - c o r r e s p o n d e n t e aos i n t e 
g r a n t e s das c l a s s e s de A u x i l i a r A d m i n i s t r a t i v o Tributário e 
Técnico A d m i n i s t r a t i v o Tributário, de que t r a t a o § i a do a r 
t i g o 5a da L e i Complementar na 565, de 20 de j u l h o de 1988; 

2. Anexa XXVI - c o r r e s p o n d e n t e aos i n t e 
g r a n t e s da série de c l a s s e s de C o n t a d o r e dos C a r g o s em Comis
são, de que t r a t a o § i s do a r t i g o 12 da L e i Complementar na 
549, de 24 de j u n h o de 1988; 

3 . Anexo X X V I I - c o r r e s p o n d e n t e aos i n t e 
g r a n t e s das c l a s s e s de A u d i t o r I , I I e I I I , de que t r a t a a L e i 
Complementar na 5 7 4 , de 11 de novembro de 1988; 

4. Anexo X X V I I I - c o r r e s p o n d e n t e aos i n t e 
g r a n t e s das c l a s s e s de A u x i l i a r A d m i n i s t r a t i v o Fazendário I , 
I I , I I I e IV, de que t r a t a o a r t i g o 11 da L e i Complementar na 
591, de 29 de dezembro de 1988; 

5. Anexo XXIX - c o r r e s p o n d e n t e aos i n t e 
g r a n t e s das c l a s s e s de C o n t r o l a d o r de Pagamento de P e s s o a l I , 
I I , I I I e IV, de que t r a t a o § I M o a r t i g o i a da L e i Comple
mentar no 578, de 13 de dezembro de 1988; 

6. Anexo XXX - c o r r e s p o n d e n t e aos s e r v i d o 
r e s a que se r e f e r e o a r t i g o 21 da L e i na 4569, de 16 de maio 
de 1985; 

7. Anexo XXXI - c o r r e s p o n d e n t e a E s c a l a de 
V e n c i m e n t o s - Quadro de A p o i o E s c o l a r , instituída p e l o a r t i g o 
7fi da L e i no 7698, de 10 de j a n e i r o de 1992; 

8. Ane x o s X X X I I , X X X I I I , XXXIV e XXXV -
c o r r e s p o n d e n t e s às E s c a l a s de V e n c i m e n t o s Nível E l e m e n t a r , Ní
v e l Intermediário, Nível Universitário e Comissão, instituídas 
p e l o a r t i g o 6 B da L e i Complementar nfi 674, de 6 de a b r i l de 
1992. 

A r t i g o 2° - Os v e n c i m e n t o s , salários, v a 
l o r - b a s e de remuneração e p r o v e n t o s dos funcionários, s e r v i d o 
r e s e i n a t i v o s do E s t a d o f i c a m r e a j u s t a d o s em 10% ( d e z p o r 
c e n t o ) , a p a r t i r de i a de j u n h o de 1992, na forma dos Anexos 
a d i a n t e m e n c i o n a d o s , na s e g u i n t e c o n f o r m i d a d e : 

I - à c a r r e i r a de D e l e g a d o de Polícia, de 
que t r a t a o a r t i g o 10 da L e i Complementar nfi 492, de 23 de de
zembro de 1986 (An e x o X X X V I ) ; 

I I - aos componentes da Polícia M i l i t a r , a 
que se r e f e r e o a r t i g o 2a da L e i Complementar nfi 546, de 24 de 
ju n h o de 1988 (An e x o X X X V I I ) ; 

I I I - aos funcionários, s e r v i d o r e s e i n a t i 
v o s que o p t a r a m p e l a permanência na situação retribuitória an
t e r i o r à L e i Complementar na 247, de 6 de a b r i l de 1981 (Anexo 
X X X V I I I ) ; 

IV - aos funcionários, s e r v i d o r e s e i n a t i 
v o s que e s t e j a m p e r c e b e n d o v e n c i m e n t o s , salários, remuneração 
e p r o v e n t o s c a l c u l a d o s com base nas disposições do D e c r e t o - l e i 
C omplementar na 1 1 , de 2 de março de 1970 ( A n e x o s XXXIX e 
X L ) ; 

V - aos funcionários, s e r v i d o r e s e i n a t i 
v o s que e s t e j a m p e r c e b e n d o v e n c i m e n t o s , salários, remuneração 
e p r o v e n t o s c a l c u l a d o s com base na legislação a n t e r i o r ao De
c r e t o - l e i Complementar nfi 11, de 2 de março de 1970 ( A n e x o s 
X L I e X L I I ) . 

Parágrafo único - Os v e n c i m e n t o s , salários 
e p r o v e n t o s dos funcionários, s e r v i d o r e s e i n a t i v o s , a d i a n t e 
mencionados,,em decorrência de reclassificação das r e s p e c t i v a s 
c l a s s e s , c a r r e i r a s e séries de c l a s s e s , já computado o p e r c e n 
t u a l de r e a j u s t e de que t r a t a o " c a p u t " d e s t e a r t i g o , são os 
f i x a d o s nos Anex o s X L I I I a L X X I , na s e g u i n t e c o n f o r m i d a d e : 

1. Anexo X L I I I - c o r r e s p o n d e n t e aos i n t e 
g r a n t e s das c l a s s e s de A u x i l i a r A d m i n i s t r a t i v o Tributário e 
Técnico A d m i n i s t r a t i v o Tributário, de que t r a t a o § 18 do a r 
t i g o 5fi da L e i Complementar na 565, de 20 de j u l h o de 1988; 

2. Anexo XL1V - c o r r e s p o n d e n t e aos i n t e 
g r a n t e s da série de c l a s s e s de C o n t a d o r e dos C a r g o s em Comis
são, de que t r a t a o § 1a do a r t i g o 12 da L e i Complementar na 
549, de 24 de j u n h o de 1988; 

3. Anexo XLV - c o r r e s p o n d e n t e aos i n t e 
g r a n t e s das c l a s s e s de A u d i t o r I , I I e I I I , de que t r a t a a L e i 
Complementar na 574, de 11 de novembro de 1988; 

4. Anexo X L V I - c o r r e s p o n d e n t e aos i n t e 
g r a n t e s das c l a s s e s de A u x i l i a r A d m i n i s t r a t i v o Fazendário I , 
I I , I I I e I V , de que t r a t a o a r t i g o 11 da L e i Complementar nfi 
591, de 29 de dezembro de 1988; 

5. Anexo X L V I I - c o r r e s p o n d e n t e aos i n t e 
g r a n t e s das c l a s s e s de C o n t r o l a d o r de Pagamento de P e s s o a l I , 
I I , I I I e I V , de que t r a t a o § 1fi do a r t i g o 18 da L e i Comple
mentar na 578, de 13 de dezembro de 1988; 

6. Anexo X L V I 1 1 - c o r r e s p o n d e n t e à E s c a l a 
de V e n c i m e n t o s - Quadro de A p o i o E s c o l a r , instituída p e l o a r 
t i g o 7a da L e i na 7698, de 10 de j a n e i r o de 1992; 

7. Anexos X L I X f L, L I e L I I - c o r r e s p o n 
d e n t e s às E s c a l a s de V e n c i m e n t o s Nível E l e m e n t a r , Nível I n t e r 
mediário, Nível Universitário e Comissão, instituídas p e l o a r 
t i g o 6B da L e i Complementar na 674, de 8 de a b r i l de 1992; 

8. Anexo L I I I - c o r r e s p o n d e n t e aos compo
n e n t e s da Polícia M i l i t a r , a que se r e f e r e o a r t i g o 2a da L e i 
Complementar na 5 4 6 , de 24 de j u n h o de 1988; 

9. Anexo L I V - c o r r e s p o n d e n t e aos i n t e 
g r a n t e s da c a r r e i r a de D e l e g a d o de Polícia, de que t r a t a o a r 
t i g o 2a da L e i Complementar na 5 4 5 , de 24 de j u n h o de 1988; 

10. Anexos LV e L V I - c o r r e s p o n d e n t e s aos 
i n t e g r a n t e s das c a r r e i r a s p o l i c i a i s c i v i s , de que t r a t a m , r e s 
p e c t i v a m e n t e , o § i a do a r t i g o i a da L e i Complementar na 547, 
de 24 de ju n h o de 1988 e o a r t i g o 2a da L e i Complementar na 
675, de 5 de j u n h o de 1992; 

11. Anexo L V I I - c o r r e s p o n d e n t e aos i n t e 
g r a n t e s da série de c l a s s e s de Age n t e de Segurança Penitenciá
r i a , de que t r a t a o § i a do a r t i g o 1 a da L e i Complementar na 
548, ;de 24 de ju n h o de 1988; 


